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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃ DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 21/2025 

AUTOR: PREFT1'1'0 

RELATORA VEREADORA LETÍCIA (PL)— VOTO FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENrI , QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR FABRIS (PP): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR PESSUTTO (UNIÃO): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR GA VA (PSDB) Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR GA BRIELLI (MDB): Seguiu o voto do relator. 

Com 05 (cinco) voios Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 21/2025, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

SI,) das Sessões, aos seis de março de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador VOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Pi .idente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DA RELATORA 

PROCESSO: 35/2025 
PROJETO DE LEI: 21/2025 
VEREADORA RELATORA: LETÍCIA BONASSINA 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 21 DE FEVEREIRO DE 2025 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL MANDATO 2025-2028 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL. 

A Membra da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 
Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relatora do Projeto de Lei 
21/2025, Letícia Bonassina (PL), após proceder a análise da proposição acima referida, 
que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Município de Bento Gonçalves a 
celebrar Convênio para prestação de mútua colaboração com o Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul. 

Justifica o Executivo Municipal, que o referido Convênio visa possibilitar o 
funcionamento do Cartório Eleitoral da Comarca e a realização de eleições. O Convênio 
vigorará de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2028. 

A Secretaria Municipal de Administração se responsabilizará pela 
fiscalização do Convênio de Prestação de Mútua Colaboração a ser firmado entre as 
partes. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica 
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e art. 109, inciso I, 
ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmar 
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Municipal de Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo 
Plenário desta Casa Legislativa. 

Analisando o referido projeto, o mesmo está de acordo com o Regimento 
Interno desta Casa, bem como, com os requisitos desta Comissão. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto desta Relatora é FAVORÁVEL 
à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos seis dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

W\Nmsee, 
Vereador Letícia Bonassina (PL) 
Relatora do Projeto de Lei 21/2025 
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